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dezembro de 2020

Estabelecer Jornada Flexibilizada por prazo determinado no

IF Baiano Campus Serrinha.

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SERRINHA, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n°1.471

de 04 de junho de 2018, publicada no D.O.U de 05 de junho de 2018,

Considerando que, de acordo com os Calendários Acadêmicos do Campus Serrinha, o período de 28 de dezembro

de 2020 a 21 de janeiro de 2021, compreende  férias docente e discente e que por conseguinte haverá diminuição

do volume de a0vidades administra0vas;

Considerando que teremos apenas a0vidades administra0vas;

Considerando que alguns servidores realizam a0vidades eventuais semanalmente de forma presencial;

Considerando os princípios da economicidade e razoabilidade, visando diminuir as despesa fixas, como água e

energia elétrica;

Considerando que não haverá prejuízos para as a0vidades Acadêmicas e Administra0vas;

RESOLVE: 

Art.1° Estabelecer o horário de funcionamento do IF Baiano Campus Serrinha, entre os dias 23 de dezembro de

2020 a 29 de janeiro de 2021, das 07:00h às 13:00h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par0r desta data.
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